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atendmento, previamente aprovado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE 

JACOBINA- BA, desde o iniclo das atividades previstas neste Contrato. 

XXIV.Realizar a leitura, análise e acloçào de medidas de meihoria, no prazo mâximo 

de 30 dias tteis, em reIaço as sugestöes, as queixas e as reclamacöes que receber 

através da aplicaçäo da pesquisa de satisfaco dos usuârios, visando a qualidade no 

atendimento; 

Instalar Serviço de Atendirnento ao Cliertte, produzindo relatórios mensais 

sobre suas atividades, arquivando-os para ser objeto de avaliaçâo em visita técnica 

realizada pela CONTRATANTE. 

Identificar suas carêndas em matéria diaynôstica e/ou terapêutica que 

justifficarn a necessidade de encaminhamento a outros servigos de sac1e, 

apresentando a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE JACOBINA-BA, mensalmente, 

relatório mensal dos encarninhamentos ocorridos. 

No adotar nenhuma medida unilateral de mudanças na carteira de 

serviços nem nos fluxas de atenco consolidados, nem na estrutura fisica da UPA de 

Jacobina, sem prévias solicitacâo e aprovaça da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

DE JACOBINA-BA. 

Alcançar as indices de produtividade e qualidade deflnidos no Termo 

de Referência e nas ATIVIDADES E METAS DE PRODUçAO, ANEXO II da UPA Josefa 

Mala da Silva. 

Manter mensalmente atualizado o Sistema de Informacöes Ambulatoriais (SIA-

SUS). 

Em se tratando de serviço de atendimento de urgência e emergência possuir e 

manter em pleno funcionamento, no mInimo, as seguintes Comissôes Clinicas e 

grupos de trabalho: 

a. Comissão Interna de Preverição de Acidentes de Trabaiho-CIPA; 

09, Grupo de Trabaiho em Humanização; 

C. Comisso de Controle de Infeccào Hospitalar — CCIH; 

d Comissâo de AvaIiaço do Pronturio do paciente; 
e Comisso de Avahaço e Revisão de Obitos; 

f. Comlssão de Cuidado para a Atenço Integral a S 

Adolescentes e suas FamIlias em Situacão de Violéncia (C 

11 r~001' 

SV), como 

instrumento para detectar sinais e sintomas de violéncla entre as paclentes assistidos 

e seus familiares, contribuindo através do acoihimento, atendimento, notiflcaçäo e 

acompanhamento dos casos registrados; 

(- 
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Internet, irnpressora, apareiho de fax, linha telefônica e recursos humanos para 

funcionamento nas 24 horas; 

b. Aderir ao sistema de regulaçäo do municiplo e do Estado da Bahia para 

atendimento dos pacientes que necessitem de transferénda; 

C. Utilizar todos os protocolos de regulaçào do acesso aprovados pela Secretaria 

Estadual de Saüde e Secretaria Municipal de Satde de Jacobina; 

X)(XII. Movimentar os Recursos Financeiros Transferidos pelo MunicIplo de Jacobina-

BA, a execuçäo do objeto do CONTRATO DE GESTAO em conta bancária especIfica e 

exciusiva, aberta em instituição bancária oficial, vinculada ao CONTRATO DE GESTAO 

/ UPA de Jacobina, de modo a que os recursos transferidos não sejam confundidos 

corn os recursos próprios da Organizaçào Social, observando que: 

todos os pagamentos deveräo ser realizados exciusivarnente medlante 

cheque nominativo, ordem bancária e/ou Transferéncia Eletrônica Disponivel 

(TED), em que fique registrada a destinaço do valor e identificacão do 

respectivo credor ou beneficiário, nâo sendo permitido saque em espécie de 

qualquer valor. 

todos os pagamentos deverão ser individuals, não sendo perrritida 

re&izaçâo de pagamento mediante borderô, ou sistema que retina vãrias 

despesas em urn movimento Cinico. 

X)O(IIL Contratar pessoal devidamente habilitado para a execuco do 

do presente CONTRATO DE GESTAO; 

X)OCIV. Designar para a funço de Diretor Geral (Gestor) da UPA, profissi ,  

escolaridade superior corn comprovada experiência na gestäo de servico de Saáde 

ou corn especializaco em Adrninistracão Hospitalar. 

Realizar a gestão da unidade, seguindo as diretrizes da Politica Nacional de 

Humanizacao do SUS e da Rede de Atencão as Urgências definidas peto Ministérlo 

da Saide. 

Realizar a gestäo dos leitos da unidade, tendo em vista 0 

aproveitarnento mais eliciente e eficaz dos mesmos. 

Realizar açSes que coLaborem corn a articulacão da rede de serviços, 

objetivando assegurar a integralidade do cuidado. 

Manter atualizado mensalmente o CNES (Cadastro Nacional de 

Estabelecirnentos de Saüde) da Unidade; 

Implantar urn Programa de Gerenciamento de Residuos Sólidos de Satde 

(PGRSS), mantendo-o atualizado de acordo corn as 

Compete o contratado na pessoa do Diretor 

Jacobina: 
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a. Implantar processo de Acoihirnento corn CIassificaço de Risco, em 

ambiente especifico, considerando a identificação do paciente que necessite 

de tratamento Imediato, corn estabelecirnento do potencial de rlsco, agravos 

saide ou grau de sofrimento, de modo a priorizar atendimento em 

canformidade corn o grau de sofrimento ou a gravidade do caso; 

Estabelecer e adotar a cumprimento de pratocolos de atendimento clinico, e de 

procedimentos administrativos; e 

Garantir apoio técnico e logistico para a born funcionamento da unidade. 

Cornprovacâo do desenvolvimento de atividades de educacâo permanente por 

iniciativa própria ou por meio de cooperação realizadas mensalmente para todos as 

servidores da instituicão; 

Manter a padronizaça visual da unidade de acordo corn a Portaria no 

2.838/GM/MS, de 2011; 

Relatório de Agravos de Noti19caço Compulsória, conforme regras definidas 

pelo Ministério da Saiide; 

Inscrição da UPA 24h no SCNES e a alimentaço do Sistema de Inforrnacâo 

Ambulatorial (SIA/SUS) corn as dados de producâo de serviços da UPA de Jacobina, 

mesmo que nâo geradores de pagamento de procedirnentos por produco; 

Pargrafo 6n1co. A ausência de inserção de informaçöes no SIA/SUS por 3 (trés) 

meses consecutivos implicarà a suspensâo do repasse de recursos de incentivo 

financeiro para custeio mensal de acordo corn a Portaria no 3.462/GM/MS, de 11 

novembro de 2010. c 
Atender os pacientes de Jacabina e Regiâo ate o limite do porte da Unidade. 

3.2 Säo obrigacöes da CONTRATANTE, além de outras prevlstas no 
instruniento: 

Disponibilizar a CONTRATADA adequada estrutura ffsica, mater4ais 
permanentes, equipamentos e instrumeritos para a gesto, 
operacionalizaço e execuço das acöes e serviços de saCide da UPA 
JOSEFA MAIA DA SILVA, conforme conjunto de plantas arquitetônicas e 
inventário patrimonial que neste se integram independente de 
transcriçäo; 
Prover a CONTRATADA dos rneios FINANCEIROS necessaries a execuco 
deste contrato, conforme pactuado entre as partes, e a programar, nos 
exercIcios subseqUentes, as recursos necessárlos no orçamento do 
Municiplo, nos efementos financeiros especif9cos para custear Os seus 
objetivos, de acordo corn o sistema de pagamento previsto; 
Elimiriar fatores restritivos a flexibilidade da açao administrativa e 
gerencial da CONTRATADA corn vistas a propiciar condiçöes para a alcance 
de seus objetivos, assegurando-
adrninistrativa, dentro dos lirnites esta 
contrato; 
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Prestar esciarecimentos e informaçöes a CONTRATADA, que visem 
orient-Ia na correta prestaço dos serviços pactuados, sempre que 
solicitado, dirimindo as quest5es omissas neste instrumento assim coma 
Ihe dar ciência de qualquer aIteraço no presente Contrata; 
Desenvolver controle e avaliaçao periódica da Unidade, corn geracão de 
relatório (s), através de uma COMISSAO DE FISCALIZAAO E 
ACOMPANHAMENTO constituida por ata do Secretário MunIcipal da 
Sacide, observando °in loco" a desenvalvimento das atividades de 
assisténcia a clientela — alvo de atenção da UPA JOSEFA MALA DA SILVA, 
inspecionando documentos ou q ualquer outro procedimento necess rio 
para a verificaça de sua pertinéncia. 

CLAUSULA QUARTA — DA CAPTAcAo DE RECURSOS 

4,1 Os recursos financeiros para a execuco do objeto do CONTRATO DE GESTAO 
pela Organ izaço Social sero obtidos mediarite transferências provenientes do Poder 

Püblico, doaçães e contribuiçôes de Entidades nacionais e estrangeiras, rendimentos 
de aplicaçöes dos ativos financeiros da Organizacâo Social e de outros pertencentes 
aa patrimônio que estiver sob a adniinistraçäo do CONTRATADO. 

4.2 expressamente proibida a celebracao pela CONTRATADA de contratos de 

cessão flduciária de créditos oriundos da execuço deste contrato, em qualquer 
hipótese, ou a vinculaçâo de recebiveis para a pagamento de contratos 
fi nanciamento eventual mente celebrados pela mesma. 

0  i  ~~ 1  CLAUSULA QUINTA — DOS REPASSES FINANCEIROS 

5.1 Pela execuçâo do objeto da presente avença, a CONTRATANTE rep sar' 
CONTRATADA, rio prazo e condiçöes constantes deste instrumento, a im or• ncia 

mensal estimada em R$ 560.000,00 (quinhentos e sessenta mu reals) pe endo a 

total estimado em 1.120.000,00 (urn rnilhäo, cento e vinte mu reais) para fins de 

curnprimento do termo de referéncia, parte integrante deste instrumento: 

-f 

DESPESAS ESTIMADA MENSAL  

A RECURSOS HUMANOS  

A.1 Remuneraçao de Pessoal R$ 72.590,00 

A.2 Encargos Sociais fProvisionamento /CLT R$ 30.239,52 

A.3 Prestacão de servicos Medicos P3 R$ 285.000,00 

Subtotal GRUPO A R$ 387.829,52 

B GRUPOB  

B.1 Material de Escritóruo RS 1.000,00 

B.2 Material de Limpeza e Descartáveis R$ 5,000,00 

B.3 
Material Médico-hospitalar(penso e irisumos) 
e Medicamentos R$ 21.040,00 

B 4 Material de Laboratorio 

B.  5 

n C.  U L 1 
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8.6 Uniforme, Rouparias e EPIs 3.500,00 

8.7 Gases Medicinais 8.000,00 

B.8 CombustIvel R$ 500,00 

Subtotal GRUPO B 89.640,00 

C GRUPOC  

C.1 Manutencào de Eguipamentos assistenclais 
- 

R$ 3.500,00 

C.2 Serviços de assessoria técnica 8.000,00 

C.3 Servicas gráficos R$ 1.500,00 

C.4 
Serviços, programas e aplicativos de 
informática R$ 2.500,00 

C.5 Telefonia R$ 500,00 

C.6 Agua R$ 2,300,00 

C.7 Energia 
-- 

2.80000 

C.8 Lavanderia 10.000100 

C.9 Alirnentacäo de funcionrios 22,971,00 

Subtotal GRUPO C R$ 54.071,00 

SUBTOTAL MES R$ 531.540,52 

D GRUPOD  

D.1 ISS R$ 10.530,81 

D.2 PIS 5.328,67 

Subtotal GRUPO D R$ 15.959,48 

E GRUPOE  

El SeçsdN1anutencâo Predial e Adeguacöes R$ 1.500,00 

E.2 

Serviços de Terceiros p/  Exames 
(Telemedicina, Exames de Imagens pf 
diagnóstico) 3.000,00 

E.3 
Aquisicão de Equipamentos Medicos 
Hospitalares — 

E.4 Aquisicão de Eguipamentos Administrativos R$ — 

E.5 Locaço de Velculos C/ motorista R$ 5.000,00 

E.6 Encargos Soclais e trabaihistas R$ - 

E,7 Tarifas Bancárias — 

E.8 Aluguel de Im6vel para Escritório de Apoio R$ 3.000,00 

Subtotal GRUPO E R$ 12.500,00 

TOTAL DESPESAS R$ 560.000,00 

t.. 

, . 

5.2 Os recursos destinados a cobrir a execuco do presente CONTRATO DE GESTAO 

serão empenhados globalmente e repassados pe11 
AZO,\ co CARTMO

SAUDE, mensalmente de acordo corn a prevtsto r 
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5.3. Se ao longo da vigência do contrato, de comum acordo, a.rtse propuserem 
a realizar outros tpos de atividades, diferentes ou acrØlas àquelas aqui 
relacionadas, seja pela iritrodução de novas atividades diagnorticas ou terapêuticas, 
seja pela reaIizaço de programas especiais para determinado tipo de patologia, seja 
pela inserço de novos setores, estas atividades sero autorizadas após análise 
técnica, quantificadas e discriminadas separadamente do atendimento rotineiro da 
UPA .]OSEFA MAIA DA SILVA, sendo entâo reahzado o estudo econômico-financeiro, 
o orçamento e homologação através de Termo Aditivo ao contrato. 

5.4. Os recursos repassados a CONTRATADA deverão ser aplicados no mercado 
financewo, e os resultados revertidos, exciusivamente, aos objetivos deste 
CONTRATO DE GESTAO. 

CLAUSULA SEXTA * DA DoTAcAo oRçAMENTARIA 

6.1 As despesas para o pagamento deste contrato correro por conta dos recursos 
da Dotaco Orçamentria, no exercIclo de 2019, a seguir especificada: 

UNIDADE: 02.05.01 — FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

ATIVIDADE: 2065 — MANUTENçAO DAS UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO- UPA 

ELEMENTO DE DESPESA: 33.50.39 — Outros Servicos de Terceiras — Pessoa iurIdica 

FONTE: 14, 2 

CLAUSULA SETIMA - DAS cONDIcôEs DE REPASSE 

7.1 Os repasses a CONTRATADA serão efetivados mensalmente, em conta corrente 

especifica aberta para este contrato, mediante a liberaçâo de parcelas mensais. 

7.2 0 repasse merisal ser6 efetivado ate o Ciltimo dia de cada més. 

7,3 Os valores dos repasses estaro vinculados as despesas e gastos efetivarnente 
comprovados do mês anterior, so sendo reconhecidas efetivamente as despesas 
consideradas legftimas e devidamente aplicadas no mês anterior, sendo a soma das 

mesmas a valor a ser repassado pelo CONTRATANTE no mês subsequente. 

7,4A CONTRATANTE, no processo de acompanhamento e supervisào deste contrato, 

poderá recomendar a afteracäo de valores, que irnplicará na reviso das metas 

pactuadas, ou recomeridar revisäo das metas, o que implicará na alteraçäo do valor 

global pactuado, tendo como base o custo relativo, desde que devidamente 
justificada e aceita pelas partes, de comum acordo, deverido, nestes casos, serem 
celebrados Termos Aditivos. 

7.5 Havendo atrasos nos desembolsos previstos no cronograma estabelecido pela 
CONTRATANTE, a CONTRATADA poder6 realizar adiantamentos corn recursos 
próprios a conta bancária indicada para recebimento dos pagamentos mensais, tendo 
reconhecido as despesas efetivadas, desde que em montante igual ou inferior aos 
valores ainda nao desenibolsados que estejam previstos neste contrato. 

CLAUSULA OITAVA - DOS RECURSOS HUMANO 
8.1 A CONTRATADA contratará pessoal para a exe 
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de sua inteira responsabilidade os encargos trabaihista r , irios, fiscais, 
comerciais e securitrios, resultantes da execuçâo do objeto r~* ente CONTRATO 
DE GESTAO. 

82. 0 limite e criteria utilizado para as despesas corn remuneracâo de vantagern dos 
profissionais deveräo estar de acordo corn a preco de mercado de cada regio, e a 
localizacào da unidade. 

8.3 Os servidores ptblicos municipais de cargo efetivo, ou os contratados 
temporariarnente, que estiverem vinculados ao serviço transferido, poderào ser 
colocados a disposiço para terem exercicic na organizaçâo Social, mediante a sua 
aquiescéncia e ato do Prefeito Municipal. 

8.4 0 valor pago pelo Poder Piblico, a titulo de remuneraço e de contribuiçao 
previdenciária do servidor colocado a disposiçao da Organização Social, ser6 abatido 
do valor de cada parcela dos recursos repassados mensalmente. 

CLAUSULA NONA — DO ACOMPANHAMENTO E DA AVALIAAO DE 
RESU LTA DOS 

9.1 A CONTRATANTE, através da Secretaria Municipal de Saüde e da Cornissão de 
Fiscalizaçäo e Acompanhamento, nos termos da Clâusula Décima Segunda deste 
CONTRATO DE GESTAO, e responsâvel pela supervisâo, flscalização e avaliacâo deste 

CONTRATO DE GESTAO. 

9.2 A CONTRATANTE terá o acompanhamento especifico da Controladoria Geral do 

Municipio, no que respeita a regularidade da realizacao das despesas e das 
prestacöes de contas financeiras e orçamentárias. 

9.3 Os resultados alcançados deverão ser objetos de análise criteriosa peta Secretaria 

de Saüde, que procederá as correçöes e encaminhamentos que eventualmente se 
façam necessários para garantir a plena efickia do instrumento. 

9.4 Ser6 elaborada, ao final de cada exercJcio financeiro, a consolidaco dos relatórios 
técnicos trimestrais, devendo a CONTRATANTE encaminhé-lo no prazo maxima de 30 
dias, acornpanhado de seu parecer conclusivo, ao Tribunal de Contas dos Municipios 
do Estado da Bahia. 

9.5 A CONTRATADA será avaliada quanto ao aprimoramento da gestão na execucäo 
deste contrato, corn base em metodologia especIfica. 

CLAUSULA DECIMA — DO PRAZO 

10.1 0 prazo para prestaçâo dos serviços será de 60 (sessenta) dias contados a partir 

de 02 de novembro de 2019. 0 prazo de vigéncia deste contrato poderá ser 
prorrogado, se assim for da vontade das partes, na conformidade do estabelecido na 

Lei n° 8.666/93 e alteraçöes posteriores. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DA REVISAO 

11.1 Na hipótese de comprovado a desequilibrio 

N r 
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que inviabilize a sua boa execuçäo nas condiçö4

cidade 

mente pactuadas, a 
CONTRATANTE, obriga-se a repassar ao CONTRATAD recursos consignados 
no orcamento municipal, destinados a garantir a c operacional da UPA 
JOSEFA MAIA DA SILVA, para fins de cumprimento das metas, mediante prévia 
justificativa por escrito, que conterá a declaração de interesse de ambas as partes e 
deveré ser autorizado pelo Secretário de Saüde. 

ilp- 

11.2A comprovaço, a que se refere o "caput" desta cléusula, deverá ser feita 
através da apresentação dos dernonstrativos de custos da operacionalizaço da 
Unidade, cujo uso lhe fora permitido, além daqueles relativos a receita auferida em 
decorréncia de convênio uirmado corn o SUS, 

11.3 Este CONTRATO DE GESTAO poder6 ser alterado, parcial ou totalmente, 
mediante justificativas por escrito, que conterão a declaração de interesse de ambas 
as partes e deverá ser autorizado pelo Secretário Municipal de Jacobina. 

11.4 Qualquer alteraço ou modiflcação das condiçöes iniciais do ajuste, decorrentes 

de me gestäo, culpa e/ou dolo do CONTRATADO, verificada por ocasião do 
encerramento do prazo inicial de vigéncia previsto no "caput" da cleusula décima, 
poderâ ensejar a não dilaço de prazo, repactuação ou renovaço do presente 
contrato. 

11.5 Em qua!quer hipótese é assegurado ao CONTRATADO ao contraditório e a ampla 
defesa, rios termos da Constituiçäo Federal, sem que decarra direito a indenizaçâo. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — DA PREsTAçAo DE CONTAS 

12.1 A CONTRATANTE, mediante portaria, constitulrá uma COMISSAO DE 
FTSCAUZAçAO, ACOMPANHAMENTO E AVALIAçAo, composta por 02 membros da 

Secretaria Municipal de Saüde — SMS, no necessariamente do quadro efetivo, e 

alternativamente mais 01 rnembro, que poderá ser integrante da Secretaria Municipal 
de Saüde, ou nomeado Prefeito Municipal, corn a finatidade de acompanhar e 
fiscalizar a execuco do presente CONTRATO DE GESTAO, em especifico: 

A execuçao orçamenteria e financeira, avaliando a consistência do piano financeiro 
apresentado pelo CONTRATADO e a execuçâo efetiva, além dos aspectos da 
legalidade, legitimidade, razoabilidade, economicidade das despesas, dentre outros; 

12.2 Todas as decisöes, intermediárias ou definitivas, da CFA, que tenham 

repercussào financeira sobre a repasse ou diretamente sobre 0 CONTRATADO 

(ressarcimentos ou devolucöes) deveräo ser submetidas ao contraditório e perrnitida 
a ampla defesa do contratado. 

12.3. 0 CONTRATADO se obriga a prestar contas ao CONTRATANTE, nos prazos e 
forma adiante indicadas: 

I — MENSALMENTE - Prestar contas, merisalmente, ate o Llltimo dia do mês 
posterior ao que se referi r, dos recu rsos rePaSS7:CARTOROAZEVEDOBSTOS 
composta dos seguintes documentos  

a 0fico de encaminhamento da prest r 3393 03 
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/\ PREFEITURA MUNICIPAL DE jACOBINA 
ESTADO DA BAHIA 

Rua Senador Pedro Lago, 40 - Centro 
Fone: (74) 362 1-2590- (74) 3621-2797 
CNPJ 14.197.586/0001-30 

Fiscalizaço e Acompanhamento do C I DE GESTAO, 
informando perlodo, parcela e valor; 
Extrato bancário original das contas correntes (p incipal e de proviso), 
de movimentaço e de apIicaço, devidamente detalhados; 
Documentos fiscais, devidamente atestados pelo setor competente, 
certificando que o material foi entregue ou que o servico foi prestado, 
referentes as despesas (notas fiscais, recibos) em original, na mesma 
ordem do extrato bancário. As despesas corn serviços e obras e 
engenharia deverão vir acompanhados, air-ida, das mediçöes assinadas 
por engenheiro e atestadas pelo setar competente do CONTRATADO; 
Demonstrativo cronológico, i-ia mesma ordem do extrato bancario, 
contendo nome do credor, data, objeto, valor, riümero da nota fiscal; 
Demonstrativo de receita e de despesa; 

Cópia de todos os contratos firmados, serido obrigatória a formalizaçâo 
de instrumento contratual no caso de despesas cont(nuas e nas 
hipóteses de contratação de serviços; 
Relaco dos dirigentes da UPA )OSEFA MAXA DA SILVA, vinculados 
ao CONTRATADO, corn a remuneraço recebida; 
Em separado: cópia da falha de pagamerito do mês em questâo; cópia 
dos comprovantes, devidamente pagos, dos encargos soclais e 
trabalhistas (INSS, FGTS, P15 e outros); 
Em separado: contas de fornecimento de 6gua, energia elétrica e 
telefonia do rnês imediatamente anterior; 
Comprovante de recoll-iimento das retençöes fiscais/tributârias 
efetuadas nos pagamentos de fornecedores e prestadores de servicos, 
na hipótese de substituiçâo tributárias, mediarite apresentaçao das 
guias devidamente pagas; 
Certidôes negativas de débitos em face do INSS e do FGTS; 

I. Relatório de acompanhamento do alcance das metas de producão e dos 
indicadores de desempenho, cornparando o estimado e a efetivamente 
realizado. 

m. Relatório de toda a produção ambulatorial nos Sistemas oficiais do 
Ministério da Saüde (Sistema de informaço ambulatorial - SIA/SUS), 
par-a processamento na Secretaria Municipal de Saüde, obedecendo ao 
cronograma oficial (datas acordadas entre O.S. e SMS). 

12.4 A CONTRATANTE terá o acompanhamento especIfico da 
Controladoria Geral do MunicIpio, no que respeita a regularidade da 
realização das despesas e das prestaces de contas financeiras e 
orcamentárias. 

Observaçöes: 
A Comissão de Fiscalizaço e Acompanhamento do CONTRATO DE 

GESTAO poderâ requerer a apresentacão de outros documentos além 
dos acirna listados; 

E vedado a pagamento de encargos moratórlos em razo de atraso 
de cumprirnento de obrigaç6es, cujos valores devero ser devolvidos 
conta do CONTRATO DE GESTAO corn recursos próprios da OS; 

E vedada a realização de despesas ilegitimas, sejam aquelas que, 
mesmo condizentes corn o objeto do CONTRATO DE GESTAO, não 
estejam devidamente corriprovadas, 
acordo corn a natureza do referido 
qualquer das hipóteses, os recursos 
DE GESTAO, corn recursos próprios 
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fl PREFEITURA MUNICIPAL DE JACOBINA 
ESTADO DA BAHIA 

Rua Senador Pedro Lago, 40 — Centi'o 

' taxade 

Fone: (74) 3621-2590- (74) 3621-2797 
CNPJ 14.197.586/0001.30 

E vedada a cobrança, pelo CONT1IO, de 
adrninistraço/gerencja ou similar, ind$'endentemente da 
riomenclatura utilizada. 

Caso to CONTRATADO opte por solicitar a Secretaria de Saide e seja 
autorizada a abertura de corita corrente extraordinária, para 
recebimerito das verbas de provisão (13.0, terco de férias) ou das 
verbas para rescisöes trabaihistas, deverà juntar a prestaço de contas 
mensal os extratos bancârios originals e a relaçâo de entradas e saidas, 
na mesrna ordem dos extratos e outros que a Comisso de Fiscalizaço 
e Acompanhamento solicitar. 

IL NO FINAL DE VIGENCIA DO CONTRATO — Prestar contas ate o iltimo 
dia do mês, juntamente corn a rnensal exigivel na época. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — DA INTERVENcAO NO SERVIO 
TRANSFERIDO 

13.1 Na hipótese de risco quanto b. continuidade dos serviços de saüde prestados a 
populaçâo, a Municiplo poder6 assumir imediatamente a execução dos servicos que 
forarn transferidas, na forma prevista na Lei Municipal ri.0  1.152/2013, 

CLAUSULA DECIMA QUARTA — DA RESCISAO 

14.1 A resciso deste contrato poderâ ser efetivada: 

por ato unilateral da CONTRATANTE, na hipótese de descumprimento, por 
parte da CONTRATADA, ainda que parcial, das cláusulas que inviabilizem a 
execuco de seus objetivos e metas previstas no presente Contrato, 
decorrentes de m6 gestào, culpa e/ou dolo; 
por acordo entre as partes reduzido a termo, tendo em vista 0 

interesse püblico; 
por ato unilateral da CONTRATADA na hipótese de atrasos dos repasses 
devidos pela CONTRATANTE, superiores a 90 (noventa) dias da data fixada, 
cabendo a CONTRATADA notificar a Secretária Municipal de Saüde, 
formalizando a rescisäo e motivando-a devidamente, informando do fim da 
prestaçao dos serviços contratados, sem prejuIzo de indenizacâo a que a 
CONTRATADO faca jus, bern coma da obrigatoriedade do Municipic de 
Jacobina em arcar corn os custos relativos a dispensa do pessoal contratado 
pela Organização para execuco do objeto deste contrato; 

por ato unilateral da CONTRATADA, na hipótese de comprovado desequilIbrio 
econômico-financeiro do contrato, que inviabillze o cumprimento das metas 
estabelecidas no Piano Operacional, sem que tenha havido a repactUaco 
da averiça, observado o disposto no item 14.4 desta clâusula. 

14.2 Verificada uma das hipóteses previstas nas ailneas a e b desta clusula, o Poder 
Executivo providenciará a imediata revogaçäo do Decreto de concessâo de uso dos 
bens pibIicos, a cessaçäo dos afastamentos dos servidores püblicos colocados a 
disposiço da Organizaço, não cabendo a Entidade de direito privado sem fins 

lucrativos direito a qualquer indenização. 

Ilk 

14.3 Em casa de resciso unilateral por parte da CO 
ma gestão, culpa ou dolo da CONTRATADA, a Secr 

custos relativos a dispensa do pessoal contratado pet 
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(2 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACOBINA 
ESTADODABAFUA 
Rua Senador Pedro Lago, 40 - Centro 
Forie: (74) 3621-2590- (74) 3621-2797 
CNPJ 14.197.586/0001-30 

do objeto deste contrato, independenternente de indenizaço a que a CONTRATADO 
faça jus, 

14.4 A comprovaçào a que se refere a alinea d desta cláusula dar-se-á mediante 
realização de auditoria externa, que ficará a cargo da CONTRATADA, devendo 

demonstrar desequilibrio entre os custos havidos corn a operacionalizaçäo da 
Unidade, a receita par ela auferida, desde que atestada pela CONTRATANTE. 

14.5 A CONTRATADA terá a prazo maxima de 60 (sessenta) dias, a contar da data 
da resciso do Contrato, para quitar suas obrigaçoes e prestar contas de sua gesto 
a CONTRATANTE. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA — DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA 
CONTRATADA 

15.1A CONTRATADA é responsável pela indenizaço de dana decorrente de ação ou 
omissâo voluntâria, ou de negligência, imperIcia ou imprudéncia, que seus agentes, 
nessa qualidade, causarem a paciente, aos órgãos do SUS e a terceiros a estes 

vinculados, bern coma aos bens püblicos móveis e imóveis objetos de concessào de 
uso, assegurando-se a direito de regresso contra o responsvel nos casos de dolo ou 
culpa, sern prejuIzo da aplicação das demais sanc6es cabIveis. 

15.2 A responsabilIdade de que trata esta cláusula estende-se aos casos de danos 
causados por faihas relativas a prestaço dos serviços, nos estritos terrnos do Art. 

14 da Lei no 8.078, de 11/09/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

CLAUSULA DECIMA SEXTA —. DAS PENALIDADES 

16.1 0 descumprimento, parcial ou total, de quaisquer das cláusulas contidas no 
Contrato de Gestão sujeitarâ a contratado as penalidades previstas no referido 
instrumento e ainda as a seguir discriminadas: 

Advertência; 

Multa de 2% do valor total do contrato; 

Resciso contratuaL 

DesquaIificaco da entidade como organizaco social. 

CLAUSULA DECIMA SETIMA — DA PuBLIcAçAo 

17.1 0 extrato deste CONTRATO DE GESTAO será publicado no Diana Oficial do 

MunicIpio. 

CLAUSULA DECIMA OITAVA — DAS DISPOSIçöES GERAIS 

18.1 A CONTRATADA podera a qualquer tempo e mediante justificativa apresentada 
ao Secretário Municipal de Sa(ide e ao Prefeito Munk 
ao Poder Pt:ib!ico Municipal, cujo usc fora a ela p 
necessarios ao cumpninlento das rnetas alcançadas. 
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( PREFEITURA MUNICiPAL DE JACOBINA 
— 

IV- 

ESTADO DA BAHIA 

Rua Senador Pedro Lago, 40 - Centro 
Fone: (74) 3621-2590- (74) 3621-2797 
CNPJ 14.197.586/0001-30 

18.2 Os bens móveis cedidos a CONTRATADA, nas condiçes estabetecidas no 
Termo de Concessao de uso", mediante prévia avaliaça e expressa autorização da 

Secretaria Municipal de Saüde, poderlo ser alieriados e substituIdos por outros de 
igual ou malor valor, os quais integrarâo o patrirnônio da CONTRATANTE. 

CLAUSULA DECIMA NONA — DO FORO 

19.1 As partes elegem o Foro da Cornarca de Jacobina-BA, corn excIuso de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirmir questäes oriundas do CONTRATO 
DE GESTAO que não puderem ser resolvidas pelas partes. 

E, por estarem assim justos e contratados, é o presente assinado em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma na presenca das testemunhas, que subscrevem depois de lido 
e achado conforrne, para urn so efeito de direito. 

Jacobina-  BA, 01 de novembro de 2019. 

LUCIANb ANTONIO PINHEIRO 
Prefeito de Jacobina 

CONTRATANTE 

: \ W • d 

AssoclAçAo SAUDE EM MOVIMENTO — ASM 
Regina Celia Marques de Souza 

CONTRATADO 

wr 

TESTEMUNHAS: 

1. 

CPF 

CPF  

CART61RIQAZEVEDO BASIS 
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PREFEITIJRA MUNICIPAL DE JACOBINA 
A......j ESTADO DA BAHIA 

Rua Senador Pedro Lago, 40 
- Crtro 

Forte: (74) 3621-2590- (74) 3621-2797 
CNPJ 14.197.586/000130 

r. 

TERMO DEPERt4ISSAp DE uso 

TERMO DE PERMISSAO DE USO DO IMÔVEL SI ADO NA 
BR 324 NO BAIRRO DA JACOBINA II, NO MUNICIPIO DE 
JACOBINA, NESTE ESTADO DA BAHIA E DOS BENS MÔVEIS, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM: 1) PREFEITURA DE JACOBINA, 
COMO PERMITENTE, E 2) ASSOCIAcAo SAUDE EM 
MOVIMENTO — ASM, COMO PERMISSIONARIO, NA FORMA 
ABAIXO: 

Ao 01 do mês de novembro de 2019, o Municiplo de Jacobina-BA, pessoa jurIdica de 

direito püblico interno, corn sede a Rua Senador Pedro Lago, 40. Centro, Jacobiria - 

Bahia, inscrito no CNPJ/MF sob n°. 14.197.586.0001-30, neste ato representado pelo 

seu gestor o senhor LUCIANO ANTONIO PINHEIRO, brasileiro, casado, portador 

do RG n° 1,595.386-61 SSP/BA e CPF n°: 213.749.965-72, e de outro lado, 

empresa Assodaçâo Sade em Movimento — ASM, CNPJ no 27.324.279/0001-

15, corn endereço a Av Tancredo Neves, 620, Sala 802, Edificio Mundo Plaza, 

Caminho das Arvores, Salvador- BA, representado neste ato pelo Sra.Regina Celia 

Marques de Souza, Presidente, portadora do RG no 06.807.153-12 e CPF de no 

044.827.348-96 doravante designado simplesmente PERMISSIONARIO, é assinado o 

presente TERMO DE PERMISSAO DE USO DE IMÔVEIS E DE BENS MóVEIS a 

tItulo precário, na forma do constante no processo administrativo no 263/2017, 

aplicando-se a este Termo, irrestrita e incortdicionalmente, as disposiçöes legais, bern 

como pelas clâusulas e condtçöes seguintes: 

PRIMEIRA: - (OBJETO) — Constitui objeto desta permissão de uso a irnóvel de 

propriedade do MunicIpio de ]acobina — Bahia, situado na Jacobina II BR 324, onde 

funciona a UPA JOSEFA MAIA DA SILVA e Os bens móveis relacionados. 

SEGUNDA: - (DESTINAcAO DOS BENS) - Os bens que terão o uso permitido através 

do presente instrumento destinar-se-ão, exciusivamente, a prestacão de assistência 

a saüde da populacäo, vedada a si.ia destinaço para firialidade diversa, sob pena de 

rescisão de pleno direito do presente instrumento, 

TERCEIRA: — (PRAZO) A presente permisso de uso será válida apenas enquanto 

esUver o en-  vigor o Contrato de Gesto no 169/2019, do qual é parte integrante. 

9- 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JACOBINA 
— ESTADO DA EM-HA 

Rua Senador Pedro Lago, 40 - C..ntro 
Fone; (74) 362 1-2590- (74) 3621-2797 

CNPJ 14.197.586/0001-30 

QUARTA: - (CONSERVAçAO DOS BENS) - Obriga-se a PERMISSIONARIO a 
conservar os bens que tiverem a uso permitido, mantendo-os perrnanentemente 
limpo e em born estado de conservaçâo, incumbindo-Ihe, ainda, nas niesmas 
condiçöes, a sua guarda, ate a efetiva devoluço. 

QUINTA: - (MONTAGENS, CONSTRucãES, BENFEITORIAS) — E vedado ao 
PERMISSIONARIO realizar construçOes ou benfeitorias, sejarn estas de que natureza 
forem, sem prévia e expressa autorizaço da Secretaria Municipal de Saüde, 
devendo- se subordinar eventual montagem de equipamentos ou a realizaçao de 

construçöes também as autorizaçôes e aos licenciamentos especificos das 
autoridades municipais competentes. 

PARAGRAFO (JNICO: — Fincia a permisso de uso, revertero autornaticamerite ao 
patrimônio do MUNICIPIO, sem direito a lndenizaço ou a retençào em favor do 
PERMISSIONARIO, todas as construçöes, benfeitorias, eq ui pa mentos e/ou 
instaiacäes existentes nos imóveis, asseguracio ao MUNICIPIO, contudo, o direito de 
exigir a sua reposição a situaco anterior e a indenizaço das perdas e danos que 
Ihes venham a ser causadas. 

SEXTA: - (FIsCALIzAçAO) - Obrig-se o PERMISSIONARIO a assegurar a acesso 
aos bens que tenham o uso perrnitido aos servidores da Secretaria Municipal de 
SaCide de Jacobina-Bahia, ou de quaisquer outras repartiç6es piblicas municipais, 
incumbidos de tarefas de fiscalizaço gerat, ou em particular, da verificaçâo do 

cumprimento das disposiçöes do preserite termo. 

SETIMA: - (OBRJGAçOES PARA COM TERCEIROS) - 0 MUNICfPIO não serã 
responsâvel par quaisquer compromissos ou obrigaçöes assumidas pelo 
PERMISSIONARIO corn terceiros, ainda que vinculados ou decorrentes do uso dos 

bens objeto deste termo. Da mesma forma, o MUNICIPIO não será responsvel, seja 

a que titulo for, por quaisquer danos ou indenizacöes a terceiros, em decorréncia de 
atos do PERMISSIONARIO ou de seus empregados, visitantes, subordinados, 

prepostos ou contratantes. 

OTTAVA: - (OUTROS ENCARGOS) — 0 PERMISSIONARIO fica obrigado a pagar toda 

e qualquer despesa, tributes, tarifas, custas, emolurnentos ou contribuiçöes federais, 
estaduais ou municipais, que decorram direta ou indiretarnente deste termo Cu da 
utilizaço dos bens e da atividade para a qual a presente permissão é outorgada, 
inclusive encargos previdenciârios, trabalhistas, securitârios, auxillo alimentaçäo e 
transporte, cabendo ao PERMISSIONARIO providenciar, especialmente, Os alvaräs e 

seguros obrigatórios e legalmente exiciIveis 

PARAGRAFO CINICO: - 0 PERMISSIONARIO não terá direito a qualquer indeni2aco 

par parte do MUNICIPIO, no caso de denegaco de licenciamento total ou parcial da 

atividade que se propöe a realizar nos imóveis objetos deste termo. 
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PREPEJTURA MUN!CPAL DE JACOBINA 
— ESTADO DA BAHIA 

RuaSenadorPedroLago,4ocentro 

Fone: (74) 3621-2590- (74) 3621-2797 

CNPJ 14.197.586/0001-30 

NONA: — (RESTRI(;OES OUTRAS NO EXERCfCIO DOS E STA 
PERMISSAO) — 0 PERMISSIONARIO reconhece o caráter. recário da presente 
permisso e obriga-se, por si, seus herdeiros e sucessores: 

a restituir os imóvejs e os bens móveis ao MUNICf PlO, nas condiçöes previstas 
no parágrafo ünico da clàusula décima segunda, no prazo maxima de 30 
(trinta) dias, contado do recebimento do aviso que Ihe for dirigido, sem que 
haja necessidade do envio de qualquer interpelaco ou notificaçäo judicial, 
sob pena de desocupaçâo compulsária por via administrativa; 
a não usar os bens senão na finalidade prevista na clâusula segunda deste 
termo; 
a rião ceder, transferir, arrendar ou emprestar a terceiros, no todo ou em 
parte, inclusive a seus eventuals sucessores, os bens objeto desta permisso 
ou os direitos e abrigaçöes dela decorrentes, salvo corn expressa e prévia 
autorização do Prefeito e assinatura de termo aditivo para tal finalidade. 

DECIMA: — (cONDI(;OEs DE DEvoLuçAo) - Finda a qualquer tempo a permisso de 
uso deverâ a PERMISSIONARIO restituir os bens em perfeitas condiçöes de uso, 
conservaçâo e habitabilidade. 

kc\ 

PARAGRAFO LJNICO — Qualquer dano porventura causado aos bens que tiverem o 
uso permitido será indenizado pelo PERMISSIONARIO, podendo o MUNICIPIO exigir 
a reposiço das partes danificadas ao estado anterior ou o pagamento do valor 
correspondente ao prejuizo em dinheiro, corno entender meihor atenda ao interesse 

pti b I Ice. 

DECIMA-PRIMEIRA: - (DEVOLU(;AO DOS BENS) - 0 PERMISSIONARIO ficará 

sujeito a multa de ate 5% (cinco por cento) sobre o valor do CONTRATO DE GESTAO, 

se findada por qualquer das formas aqul previstas a permisso de uso e o 
PERMISSIONARIO no restituir os bens na data do seu termo ou sem a observância 
das condicôes em que o recebeu. 

PARAGRAFO UNICO. A multa incidirá ate quando os bens forern efetivamente 

restituidos ou retornem àquelas condiçöes originals, seja por providências do 
PERMISSIONARIO, seja pela adoção de medidas por parte do MUNICIPIO. Nesta 

ültima hipótese, ficará a PERMISSIONARIO também responsvel pelo pagarnento de 

todas as despesas realizadas para tal finalidade, 

DECIMA-SEGUNDA: — (REMOçAO DE BENS) — Terminada a permissâo de uso ou 

verificado o abandono do(s) imóvel(is) pelo PERMISSIONARIO, poderá o MUNICIPIO 
promover a imediata remoçao compulsória de quaisquer bens não incorporados ao 
seu patrimônio, que näo tenham sido espontaneamente retirados dos imóveis, sejam 
eles do PERMISSIONARIO ou de seus empregados. subordinados, prepostos, 

contratantes ou de terceiros. 

§10. Os bens anteriormente mencionados poderào ser removidos pelo MUNICPIO 
para local de sua escoiha, no ficando este responsével por qualquer dana que aos 
mesmos venham a ser causados, antes, durante ou depois da remocão compulsória, 
nem tampouco pela sua guarda, cujas despesas ficarn a caraa do PERMISSIONARIO. 
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,/fl \ PREFEITURA MUNICIPAL DE JACOB!NA 
3 ( i ESIADO DA BAHIA 

A). Rua Senador Pedro Lago, 40 — Centro 
Forie: (74) 3621-2590- (74) 3621-2797 
CNPJ 14.197.586/0001-30 

§20. Se esses hens não forem retirados pelos respectivos proprietârios, dentro do 
prazo de 60 (sessenta) dias após a data de sua remoçâo, poderá 0 MUNICIPIO, 
mediante decisâo da Administraçäo Municipal: 

doâ-los, em nome do PERMISSIONARIO, a qualquer instituição de beneficência ou, 
quando de valor inexpressivo, deles dispor livremente; 

vendè-los, ainda em nome do PERMISSIONARIO, devendo, nessa hipótese, 
empregar a quaritia recebida para a ressarcimento de qualquer débfto do 
PERMISSIONARIO para corn o MUNICf PlO ou de despesas incorridas, depositando 
eventual saldo positivo, em nome do PERMISSIONARIO, na conta-corrente informada 

pelo Fundo Municipal de Sa(ide de Jacobina-Bahia. Para a prática dos atos 
supramencionados, concede o PERMISSIONARIO, neste ato, ao MUNICIPIO, poderes 

bastantes, corn expressa dispensa da obrigaço de prestação de contas. 

DECIMA-TERCEIRA: - (RESCISAO DE PLENO DIREITO) — A presente permisso de 
uso estará rescindida de pleno direfti corn o término da vigência do Contrato de 
Gestäo. 

§10 Além do térmiric do Contrato de Gestão, to descumprirnento, pelo 
PERMISSIONARIO, de qualquer das obrigaçôes assumldas darà ao MUNICfPIO o 

direito de considerar rescindida de pleno direito a presente permisso, mediante 

aviso corn antecedéncia de 30 (trinta) dias, 

§2o Rescindida a permissão, a MUNICf P10, de pleno direito, se reintegrará na posse 

dos imóveis e de todos Os bens móveis afetados a permisso, oponIvel inclusive a 

eventuais cessionários e ocupantes. 

DECIMA-QUARTA: — (N0TIFICAc6ES E INTIMA(;OEs) — 0 PERMISSIONARIO ser 

notificado das decisôes, dos despachos proferidos ou que Ihe formulem exigências 

através de qualquer uma das seguints formas: 

Publicaço no Diário Oficial do Mundpio, corn a indicação do nümero do processo 

e nome do PERMISSIONARIO; 
4 

por via postal, mediante comunicaço registrada 
PERMISSIONARIO, corn aviso de recebimento (A.R.); 

Ill) pela ciôncia que do ato venha a ter, o PERMISSIONARIO: 

no processo, em razäo de comparecimento espontâneo 

repartição do MUNICIPTO; 

através do recebirnento de auto de infraço ou documento an 

DECIMA-QUINTA: - (RITO PROCESSUAL) — A cobranca de quaisquer quantias 

devidas ao MUNICIPIO e decorrentes do presente Termo, inclusive multas, far-se-a 

mediante processo administrativo, pelo processo de execução, mediante inscrigâo em 

DIvida Ativa, na forma da lei. 
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PREFEITURA MUN1C1FA!.4 DE TACO RIN.1 

vi_wi  

ESTADO DA BAR IA 

Rua Seiiador Pedro Lago, 40 - Centro 
Fone: (74) 3621-2590- (74) 362 1-2797 

CNPJ 14.197.586/0001-30 

PARAGRAFO LJNICO: — Per essa via o MUNICIPIO poderá cobrar no apenas 0 

principal devido, mas ainda juros de mora de 1% (urn per cento) ao mês, atualização 
monetthria, multa contratual, fixada em 10% (dez per cento) do valor do débito, e 
honorthrios de advogado, pré-fixados estes em 20% (vinte per cento) do valor em 
cobrança, além das custas e despesas do processo, 

DECIMA SEXTA: — (CONDIcOES JURIDICO-PESSOAIS) - 0 PERN'lISSIONARIO 
apresenta, neste ato, toda a documentaco legal comprovando a atendimento das 
condiçOes juridico-pessoals indispensveis 6 Iavratura deste lermo, que, lido e 
achado conforme, é rubricado e assinado pelas partes interessadas, pelas 

testemun has e per mini que a lavrei. 

Jacobina, 01 de novembro de 2019 

LUCIANO ANTONIO PINHEIRO 
Prefeito de )acobina 

CONTRATANTE 

A 

ASsOCIAcAO SAUDE EM MOVIMENTO — ASM 
Regina Cea Marques de Souza 

CONTRATADO 
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DISPENSA 

EXTRATO DE DISPENSA EMERGENCIAL 

C 

PREFEITURA MUN)CIPAL DE ,JACOBIN4A 
- ESTADO DA BAHIA 

Rua Sertador Pedro Logo, 40 - Cert)ro 
Fon (74) 3621-2590- FAX: (74) 3621-2797 
CNPJ 14.197.58610001-30 
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PREFEITURA  
ES['ADO DA BAUTA 
Rua Senador Pedro Lago, 40 - Centro 
Fone;(74)3621-2590-(74)3621-2797 

' CNPJ 14.197.586/0001-30 

• - 76 
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: CONTRATO DE GESTAO DEN.° 179/2019 
"r 

)NTRATO DE GESTAO QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICIPTO DE 
COBINA-BA, E A ASSOCIA(;AO SAUDE EM MOVIMENTO - ASM, 

o 
 JALIFICADO COMO ORGANIZAAO SOCIAL, PARA GESTAO, 

! ' tGANIzA(;AO E EXECucAo DAS AcôEs E SERVIOS DE SAUDE NO 
)SPITAL REGIONAL VICENTINA GOULART— HRVG, NA FORMA ABAIXO. 

NTRATANTE: Municipio de Jacobina-BA, pessoa jurIdica de direito p6b11co 
erno, corn sede a Rua Senador Pedro Lago, s/n0. Centro, Jacobina — Bahia, 

inscrito no CNP)/MF sob no. 14.197.586.0001-30, neste ato representado pelo seu 
gestor o Sr Luciano Antonio Pinheiro, domiciliado em Jacobina onde reside na Rua 
Margem Rio do Ouro, Bairro Leader, portador do do RG no 1.595.386-61 SSP/BA e 
CPF n0: 213,749.965-72. 

CONTRATADO: Associação SaCide em Movimento — ASM, pessoa juridica de direito 
privado sem fins lucrativos, qualificada como Organizaço Sodal da SaCide no 
MunicIpio de Jacobina mediante Decreto de n.° 199/2019, de 21/11/2019, inscrito 
no CNPJ/MF no 27.324.279/0001-15 corn endereço a Av Tancredo Neves, 620, Sala 
802, Edificio Mundo Plaza, Caminho das Arvores, Salvador- BA, representado neste 
ato pelo Sre._Regina Celia Marques de Souza, Presidente, portadora do RG no 
06,807.153-12 e CPF de no 044.827.348-96. 

BASE LEGAL: Este contrato tern por lastro: 
A Lei Municipal n.° 1.152/13, que crlou o Programa Municipal das 

Organizacöes Socials; 
0 processo de chamamento püblico de fl.0  003/20 19; 
Protocolos e normas do Sistema Unico de Saiide - SUS; 
Let Federal n.° 8.666/93, de forma subsidlária. 

Os participes acima identificados resolvem cetebrar o presente CONTRATO DE 
GESTAO que se regulará pela base legal acirna indicada e ainda pelas clâusulas e 
condiçOes a seguir dispostas. 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
1.1 0 presente CONTRATO DE GESTAO tern por ob3eto discriminar as atribuiçOes, 
responsabilidades e obrigacOes dos partIcipes, para a gesto, operacionalizacao e 
execução das acOes e serviços de saide a serem executados pela CONTRATADA no 
HOSPITAL REGIONAL VICENTINA GOULART, em regime de 24 horas/iia 
(referenciad), que assegure assistência universal e gratuita a populacâo, 

observados Os principios e normas emanadas pelo SUS. 

1.2 Para atender ao disposto neste contrato a CONTRATADA consigna, sob as penas 
aqui previstas, que dispOe de suficiente nivel técnico-assistencial, capacidade e 
condiçOes de prestaco de servicos que permitam o malor nivel de qualidade nos 
serviços contratados conforme a especialidade e caracterIsticas da demanda e que 
nao est6 sujeita a nenhum tipo de restniçâo legal que incapacite seu titular para 
ft rm -10. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JACOBINA 
I 

' ESTADO DA BAHIA 
Rua Senador Pedro Lago, 40 - Centro 
Fone: (74) 3621-2590- (74) 3621-2797 
CNPJ 14 197 586/0001 30 

<c DF 

• o = 

3 Faz parte integrante deste CONTRATO DE GESTAO os seguintes anexos 

g \NEXO DIsCRIMINAçAo 

•. I Termo de referenda 

Lr II Procedimentos 

III Atividades/ Metas Quantitativas e Qualitativas 

IV Recursos humanos estimaclo por categoria profissional 

C_LV Inventrio patrimonial 
I VI  Modelo para piano orçamentrio de custelo 

XI Dimensionamento de pessoal 

XXII CondiçesFlnanceiras 
XXIII Termo de Perrnissäo de Usc 

CLAUSULA SEGUNDA - DAS coNDxcôEs GERAIS. 

2.1 A CONTRATADA executar6 os serviços assistenciais disponiveis segundo a 

capacidade operacional do HOSPITAL REGIONAL VICENTINA GOULART, nas 

quantidades minimas estabetecidas no TERMO DE REFERENCIA anexo, a qualquer 

pessoa que deles necessitar e de acordo corn as normas do SUS - Sistema Unico de 

Saide. 

2.2 Os serviços ora contratados estâo referidos a uma base territorial - populacional 

de Jacobina - Bahia, conforme pianejamento de saide da CONTRATANTE (PPI/PDR). 

2.3 Todas as metas estabelecidas no Termo de Referenda anexo serão as rnetas 

minimas exigidas para a avaliação contratual, o que no exclul a realização dos 

demais procedimentos que advenham do cuidado ao cliente da unidade hospitalar (a 

exemplo de Atendimentos de Enfermagem em geral e/ou procedimentos e consultas 

compativeis corn o perfil e CBO) para fim de informaçäo da produço nos Relatórios 

de Informacão Hospitalar, no Sistema de Informaço Ambulatorial (SIA) e Sistema 

de Informagão Hospitalar (SIH). 

CLALJSULA TERCEIRA - DOS COMPROP4ISSOS DOS PARTtCIPES 

3,1 Sac obrlgacôes da CONTRATADA, além de outras previstas no edital do 

Chamamento Pibllco 003/2019 e outras definidas neste instrumento nas cláusulas 

posteriores: 

Assegurar a gestao, operacionalizacao e execução das açôes e services de 

saüde a que se propöe através do desenvolvimento de técnicas modernas e 

adequadas que permitam a adequaçäo da estrutura funcional, a manutencao fisica 

e dos equlpamentos da Unidade, além do provimento dos insumos (materials) 

necessaries a garantia do pleno funcionamenta do HOSPITAL REGIONAL VICENTINA 

GOULART- HRVG. 

II. Assistir abrangentemente a clientela que demande o HRVG, de forma 

espontânea, sem exclusöes, procedendo aos devidos registros e expedidas as 

Autorizaçöes de Internaçöes Hospitalares (AIH/SUS), segundo os critérios da 

CONTRATANTE e do Mlnistério da Saide. 
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. ?REFE1TURAM1ThflCIPALDEJACOBA 
ESTADODABAFIIA 

- RuaSenadorPedroLago,40—Centro 
Fone: (74) 3621.2590- (74) 3621-2797 
CNPJ 14197586/0001 30 

Garantir, em atwidade no HRVG, quadro de recursos humanos qualificados 
>I compativeis ao porte da Unidade e corn os servicos combinados, conforme 

'tabelecido no presente contrato e anexos, e ainda nas normas ministeriats 
nentes a espécie, tendo definida como parte de sua infraestrutura técnico-

1 ministrativa, nas 24 (vinte e quatro) horas dia, por plantôes, a presença de 
j Dfissionals da mediciria que responderão legalmente pela atençäo oferecida a 

ntela. 

Adotar uma identif9caç5o especial (crachá) e uniforme de para todos os seus . pregados, assirn como, assegurar a sua frequência, pontualidade e boa conduta 
profissional. 

Implantar imagem corporativa no HRVG e nos uniformes dos trab&hadores, 
exibindo os logotipos da Prefeitura Municipal de Jacobina-BA, do Ministério da 
Saüde e do SUS. 

Responsabilizar-se integralmente por todos os compromissos assumidos 
neste contrato. 

Manter registro atualizado de todos os atendimentos efetuados no HRVG, 
disponibilizando a qualquer momento a contratante e auditorlas do SUS, as fichas e 
prontuários da clientela, assim como todos os demais documentos que comprovem 
a confiabilidade e segurança dos serviços prestados. 

Apresentar a CONTRATANTE, na forma prevista no presente contrato, as 
prestaçäes de contas dos atendimentos das metas e da utllização dos recursos 
financeiros. 

Manter atualizadas todas as ticenças e alvarás junto as repartiçóes 
competentes, necessrias a execuçâo dos servlcos objeto do presente contrato, 
efetuando todos os pagamentos de taxas e Impostos que incidam ou venham incidir 
sobre as suas atividades relacionadas a gesto e operaciona!izaçâo do HRVG. 

Nos casos de prestaçâo de serviços terceirizados de manutençâo de 
equipamentos e de infraestrutura (gerador, centrals de gases, dentre outros) e 
ainda de serviços médlco-hospitalares, fica a Contratada OBRIGADA a celebrar 
estes contratos corn empresas, disponibilizando a CONTRATANTE cópia de todos os 
contratos. 

Ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes de paralisacâo ou 
interrupçäo dos servicos contratados, exceto quando isto ocorrer por exigência do 
CONTRATANTE ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias que 
deveräo ser comunicadas no prazo máximo de 48 (quarenta e alto) horas, em 
carter de urgência, após a sua ocorrência. 

Ressarcir as despesas consideradas ilegitimas e/ou no comprovadas. 

Consolidar a imagem do HRVG como Entidade prestadora de servicos 
pizblicos, da rede assistencial do Sisterna Unico de Saüde - SUS, comprometido corn 
sua missão de atender as necessidades terapêuticas dos pac1entesprimando pela 
meihoria na qualidade da assistência. 
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